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São Paulo, 02 de janeiro de 2015. 

 
 

Circular nº 01/2015  

 

 
Ref: Reajuste – mensalidade SINDIPEDRAS 

 

 

Prezado Associado, 

 
 

As mensalidades de contribuição dos associados para com o SINDIPEDRAS tiveram seu 

último reajuste em 1º de novembro de 2013, com o objetivo de manter o equilíbrio 

financeiro da entidade, estamos atualizando as mensalidades em 7,8% (sete vírgula 

oito por cento), mesmo percentual da negociação coletiva de trabalho. 

 

 

Tendo em vista o exposto estamos juntando os boletos correspondentes ás 

mensalidades dos três próximos meses com os valores atualizados, contando com a 

compreensão e colaboração de Vossas Senhorias. 

 

 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

Tabela anterior de Mensalidades 
A partir de novembro de 2013 

Base = R$ 575,96 p/ unidade física 

Produção Mensal Valor a Adicionar 

Até 30.000 t R$ 498,71 

De 30.001 a 50.000 t R$ 927,18 

De 50.001 a 100.000 t R$ 1.503,14 

De 100.001 a 200.000 t R$ 2.261,74 

Acima de 200.000 t R$ 2.893,91 

Tabela atual de Mensalidades 
A partir de janeiro de 2015 

Base = R$ 620,88 p/ unidade física 

Produção Mensal Valor a Adicionar 

Até 30.000 t R$ 537,62 

De 30.001 a 50.000 t R$ 999,50 

De 50.001 a 100.000 t R$ 1.620,38 

De 100.001 a 200.000 t R$ 2.438,16 

Acima de 200.000 t R$ 2.119,63 
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